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LEI Nº 5572/2000

Ementa

ALTERA  A  LEI  3.143/87,  PARA,  NO  SISTEMA  MUNICIPAL  DE  PASSES,  CONSIDERAR  IDOSO  O
SEXAGENÁRIO. 

Data da Norma

19/12/2000
Data de Publicação

22/12/2000
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 7903/2000 - Autoria: Eder Guglielmin

Status de Vigência

Execução suspensa

Observações

Ação Direta de Inconstitucionalidade 110.745.0/7.
Procedente em 02/03/2005.
Ver o art. 39 e §§  da Lei Federal 10.741/03 do (Estatuto do Idoso).
TRANSPORTES E TRÂNSITO - ônibus - passes
PROMOÇÃO SOCIAL - idoso

Autor: EDER GUGLIELMIN

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
28/06/2005 Decreto Legislativo nº 1009/2005
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=180752
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=9906
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